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				MPS inicia perícias médicas com uso de telemedicina			
		

				
					
			8 de março de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				Você conhece o Programa Mulher Viver sem Violência? 			
		

				
					
			2 de fevereiro de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				TST recebe manifestações em recurso repetitivo sobre aplicação temporal da Reforma Trabalhista			
		

				
					
			26 de janeiro de 2024		
				

				

				
				
				
			



		
				
				
			
				Alexandre de Moraes Toma Decisão Afetando os Aposentados do INSS			
		

				
					
			18 de dezembro de 2023		
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				OPERADORA DEVE CUSTEAR TRATAMENTO DE PACIENTE GRAVE MESMO APÓS RESCISÃO DO PLANO COLETIVO, CONFIRMA SEGUNDA SEÇÃO
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				A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos…
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				VENDEDORA DE INGRESSOS RESPONDE SOLIDARIAMENTE POR CANCELAMENTO DE EVENTO

							
					
									
							
						11 de setembro de 2023		
								


			

		
							
				A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma sociedade empresária atuante na…
			

		
				Leia mais+
			

		

	
					
								
							
					
						

					
									

						

				ENTENDA COMO OS SINDICATOS REFORÇAM UNIÃO E LUTA DOS TRABALHADORES POR DIREITOS

							
					
									
							
						11 de setembro de 2023		
								


			

		
							
				O movimento sindical dos Estados Unidos vive um momento de renovação, mas, em pleno século…
			

		
				Leia mais+
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			Inscreva-se na nossa Newsletter 
		

				

				
				
							Ao clicar em “Inscreva-se”, você concorda em permitir que o Advocacia Scalassara & Associados colete, armazene e processe os dados pessoais preenchidos  para o envio de comunicados com os assuntos de seu interesse ao seu e-mail.
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